
Câmara de Vereadores de Ivaiporã
FONE: 72-1644ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Mg 016/84

A CALiARA MU NIC IP AL DE IVAIPORÃ, Estado do f-araná, 
aprovou e eu, "residente promulgo a seguinte

RESOLUÇÃO:
Sumula: Dispõe sobre a atualiraçao dos subsídios dos Senhores Vere­

adores .
Art, - De conformidade com o cue preceitua c artigo 6£ da Lei

Complementar 3E de 13 de novembro de 1979, a Resolução 

n5 016/BA, deste Legislativo e Certidão da Assembléia Le’ 
gislativa do Estado do f-arana, emitida em quize de fever© 

iro de 1984, passara a vigorar com a seguinte redaçao:
- Os subsídios dos Senhores Vereadores de Tvaipora, Estado- 

do Parana, a partir do dia primeiro do mes de Janeiro de- 

1984, sap fixados em Cr|- 256,000,00(duzentos e cincoenta 

il cruzeirosJmeosais sendo Cr$= 128.000,00(cento- 

e vinte e oito mil cruzeiros), a parte fixa e 0r^ ’
128,000,00(Oento e vinte e oito mil cruzeiros) a parte 

variavel, cara a razao de 0r$= 32.000,00(trinta e dois ’ 
mi.1 cruzeiros) por Sessão Ordinaria a que o Vereador com­
parecer e participar das votaçoes e ate o máximo do 04( ' 
quatro) sessões por mes.

Parágrafo Llníco- As Sessões Extraordinárias convocadas nao serão re 

muneradas.
Art. 2f - Os Valores da remuneração fixados no artigo lf desta reso

luçao serac reajustados sempre cue forem os rios membros ~ 
✓ ✓ ria Assembléia Legislativa do Estado do Parana, de confor­

midade com o quo preceitua a Lei Complementar nS 30 de 13 

de novembro de 1979,
Art. 39 - As despesas desta resolução correrão por conta das dota 1 

çoes especifiçadas na Teça Orçamentaria, 
taçoes necessárias,

4Q - Revogam-se as disposições em contrario.

I

e seis

com as Suplemen-
caso se tornem insuficientes.

Art,

Sala das Sessões,sos dezenove dias rio mes de março do ano 

de rniJ novecentos e oitenta e ouatro,

fla1
Pr esidente-
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